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SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEUROCIRURGIA
SOCIEDADE BRASILEIRA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Os Presidentes de ambas as Sociedades, em Reuniéo realizada
nas dependéncias da Associacdo Médica Brasileira em 07/07/06, decidiram criar Comissao
Paritaria para, no menor tempo possivel, elaborar os critérios para Concessdo da
Certificacdo em Cirurgia de Coluna conforme dispde a Resolu¢do CFM n° 1763/05.

Trata-se de medida necessaria uma vez que a Cirurgia de
Coluna é Area de Atuacio de ambas as Especialidades e a referida Resolucdo determina
que a Certificacdo nessa Area de Atuacio seja fornecida através de Convénio entre as duas
Sociedades de Especialidades.

Como requisito basico para a Certificacdo, a Resolucdo CFM
n® 1763/05 estabelece que os pretendentes tenham Titulo de Especialista em Ortopedia ou
em Neurocirurgia, reconhecendo a capacitacdo técnica de ambos os Especialistas para
realizar Cirurgia de Coluna, visdo essa compartilhada pelos representantes de ambas as
Sociedades que assinam esta Nota Conjunta.

E oportuno lembrar que o médico pode exercer seu mister em
qualquer ramo da Medicina segundo sua capacitacdo técnica e sua consciéncia, nao
podendo, entretanto, anunciar especialidade para a qual ndo tenha Titulo, o que se aplica,
também, as Areas de Atuago.

Até que a Comissdo Paritaria estabeleca os critérios para
Certificagdo em Cirurgia de Coluna, critérios estes que devero ser aprovados pelos Orgéos
Diretivos de ambas as Sociedades e, posteriormente, pela Associacdo Médica Brasileira,
tanto Ortopedistas quanto Neurocirurgides devem manter sua atuagdo profissional nos
mesmos termos em que a vém praticando.

A Resolugdo CFM n° 1763/05 prevé que, uma vez
estabelecidos os critérios para a Certificacdo, os Conselhos Regionais deverdo registrar 0s
médicos em Areas de Atuacdo nos mesmos moldes que atualmente registram como
Especialistas.

A Sociedade Brasileira de Neurocirurgia e a Sociedade
Brasileira de Ortopedia e Traumatologia dardo ampla divulgagdo dos critérios acima
mencionados, tdo logo sejam oficializados, a todos os seus associados.
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